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PROJETO DE LEI Nº 2.342, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro 
de 2008, para incluir entre as finalidades 
dos Institutos Federais de Educação, 
Ciência e Tecnologia a qualificação como 
centro de referência no apoio à oferta do 
letramento em programação 
computacional. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O inciso VI do art. 6º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 

passar a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º .................................................................. 
............................................................................... 
VI – qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do 

ensino de ciências e do letramento em programação computacional 
nas instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e 
atualização pedagógica aos docentes das redes públicas de ensino; 

....................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


